
Ofício 1863/2013/AJ/TCE-MT                    Cuiabá, 21 de agosto de 2013. 
Ref. Processo 12.743-4/2012

Ilustríssimo Senhor:

Em atenção ao requerimento protocolado neste Tribunal sob o 
nº  21.649-6/2013,  comunico  que  defiro  parcialmente  tal  pretensão,  no  que  se 
refere à juntada da procuração e vista do processo.

Todavia, quanto à prorrogação de prazo,  informo acerca da 
impossibilidade de atender  esse pedido,  uma vez que o  artigo 141,  § 2º do 
Regimento Interno deste Tribunal veda expressamente essa possibilidade, 
na medida em que deixa claro que o prazo de 5 dias é improrrogável..

                        Atenciosamente,

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

A Sua Senhoria
Senhor PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
Representante Legal do Sr. Flavio Donizete Garcia – ex Secretário Municipal 
de Comunicação 
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